
DECRETO Nº 3.179, DE 04 DE ABRIL DE 2022.

"NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO/CME DE LUZERNA(SC)
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

 NOMEAR o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/CME DE LUZERNA(SC), na
forma do art. 3º e §§ da Lei nº 016 de 05.03.1997, alterado pela Lei nº 934 de 26.10.2010,
ficando assim constituído:

I - Representantes da Área da Educação

a) Da Rede Municipal
Titular:EVAINE CÉLIA DESIDÉRIO
Suplente:JAQUELINE BRESSAN
Titular: VIVIAN EMILI FOLGATTER SILVA
Suplente: PÂMELA TERÊNCIO DA SILVA

b) Da Rede Estadual
Titular: CAROLINE RIQUETI
Suplente: MARLI MATOS
Titular: LEDI MARIA PECCIN
Suplente: HILDAMARA PASQUALINI DE OLIVEIRA

II - Representantes da Secretaria de Estado da Educação

Titular:JANETE DAGOSTINI
Suplente:FERNANDA DRESCH

III - Representantes das APP´s

Titular: ALCEU HOFFMANN CAROLINE BRUNETTO (Redação dada pelo Decreto
nº 3182/2022)
Suplente: SIMONE MENDES

IV - Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Titular:DIRCE A. DALLA COSTA RIBEIRO DA SILVA
Suplente: JANE ELISA OTTO BRANDALISE
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V - Representantes do IFC - INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

Titular: KATIELLE DE MORAES BILHAN
Suplente: THIAGO JAVARONI PRATTI

VI - Representantes do SENAI

Titular: MATEUS SCHMITZ
Suplente: MARCOS FRANCESCHET

 As atividades exercidas pelos membros titulares e suplentes do Conselho não serão
remuneradas em razão de sua relevância social.

 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 04 de abril de 2022.

JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna

 Download do documento
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